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CONTRATO ADMINISTRATIVO OO1 12022

PREGÃO ELETRÔN ICO OO3I2O22

POSTO SANTA ISABEL LTDA, empresa insorita no CNpJ/l\,íF sob o No
26.070.671/000í -'l.2, com sede na Avenida Transamazônica, sin, Od. A7 _ parque
Leste - CEP: 64.500-000, na cidade de Oeiras - pl.

o CONTRATANTE e o GONTRATAD0, acima especificados, têm entre si ajustado a
CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA AQUISIçAO DE COMBUSTIVEIS E OERIVADOS DE PETROLEO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DO
MUNIcÍPlo DE oEIRAS/Pl, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n.o 8.666i93
e alterações posteriores, aplicando-seJhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e
disposiçóes de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente contfaro rem por objeto a coNTRATAÇÃo oE EMPRESA PARA AOU|S|çÃO DE
VOMBUSTÍVE§ E DERIVADOS DE PETRÓLEO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIçO
AUTÔNoMo DE ÁGUA E ESGoTo - SAAE Do MUNICÍP|o DE oEIRAS/PI,

Rua André Hôlanda, 716, Centro, Oeiras-pt / CNpJ Ne 29.S7S.369/0001,04

Fones: 89 99472-7 454 I Email: saae.pmoeiras@gínâil.com

l

t

CONTRATADO:

CONTRATO PARA CONTRATAçÃO DE EMPRESA
FÂRÂ AQU|SiÇÀO D[ CO;','|EU5T]VT|S ! DIRíVÂDOS
DE PETRÓLEO PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO -
SAAE DO MUNICíPIO OE OEIRAS/PI, QUE ENTRE SI
FIRMAM O SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
- SAAE DO MUNICÍPIO DE OEIRAS/PI E A EMPRESA
POSTO SANTA ISABEL LTDA, NA FORMA ABAIXO:

CONTRATANTE: O SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICíP|o DE OEIRAS-PI,
CiiPi: 29.575.3ô9 iAAAi-A4, siiuada rra Rua Ândré iioiantla, n.7iô, Êairro Cerriru, CÊF;
64.500-000, OEIRAS - piauí, representada pelo Diretor lnterino do SAAE

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃo
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A aquisiÇáo dos produtos Íoi objeto de licitaÇão, de acordo com o disposto no Capítulo ll dá Lei no

8.666/93, sob a modalidade Pregáo Eletrônico'

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAçÃO

o CoNTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao Prêgáo

Etetrônico n" OO3:ZO22, bem como à propostâ firmada pelo CONTRATADO. ESSes documentos constam do

Processo Ltcttatoflo e sáo partes lntegrantes e complementares deste uontrato, lndependentemente de

transcriçáo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

o coNTRATANTE obriga-se a:

l- emitir a ordem de Íornecimento dos itens objeto de contraÍo, assinada pela autoridade

.f,mpetente (dlreto(a) do Setor Financeiro);

ll - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato;

lll * Ílscalizar o Íiet cumprimenlo deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro,

r:egrado ao ServiÇo Autônomo de Água e Esgoto.

CúUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

l- executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o

lnstrurnento Convocatório e com a sua proposta;

ll - entregar, no prazo imediatamente após o recebimento/apresentaçáo da Ordem de

Fornecimento, o objelos do conlralo, dê acordo com a ordem de fornecimento, na sede do Serviço

Autônomo de Água e Esgoto, no horário de 8:00hs às 12:00hs e de í4:00hs às 18:00hs;

lll - Íornecer o objeto do contrato em estrita concordância com as especificaçóes constântes do

Processo Licitatório, Pregão n" AO3|2O22,

lV - substituir, às suas expensas e no prazo de 24 (vinte ê quatro) horâs, os itens Íornecidos em

que se veriÍicârem vÍcios destoantes do padráo normal;
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V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou â terceiros,

Cecorrentês de sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo excluindo ou reduzindo essa

re s ponsabilida de à Íiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

Vl - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encêrgos resultantes da execução do contrato,

rclusive impostos, tâxas, emolumentos e suâs mâjorâções incidentes ou que vierem a incidir sobre o

rêrerido obieto, !:,em como encargo-s técnicos e t!.aba!h!stas, p!.ev!.íenc!á!'!os e sec'ritários do ser pessoa!;

Vll - utilizar na execuÇáo do presente contrato somente pessoal em situaçáo trabalhista e

sêcuritáriá regulares;

Vlll - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações

assum das. todas as condições de habilitação e qualificaÇáo exigidas na licitação.

iX - iornecer ao UúNTRATANTE tocias as inrormaçcies soiicirarias acerca do objero ciesre

contratoi

CLAUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO

No ato do recebimento, será emilido recibo dos produtos eÍetivamente fornêcidos

CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNcA

Este contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, ou ao termino do

fornecimento total dos ltens cotadôs, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

CLÁUSULA oITAvA - DA DoTAÇÃo oRçAMENTÁRIA

As despesas com a execução do presente Contrato correráo à conta do Orçamento Geral do

SAAE/ Receitas Próprias, no Elemento de Despesa 33,90,30 - Material de Gonsumo.

CLAUSULA NONA - DO VALOR

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de Rg 664.499,50 (SEISCENTOS E

SESSENTA E QUATRO MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA

CENTAVOS), referente aos ltens 1, 2,3 e 4, do Lotê l, conÍorme os preços apresentados na proposta de

preços.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO EQUíLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

A recompo§iÇão dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o

equilÍbrio econômico Íinanceiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual entre o preço

cos itens adquiridos por ela no distribuidor e o oÍertado ao coNTRATANTE em sua propostâ na época dA

licitaçáo.

pAt{ÁGRAI-o pRtt\itElR0 - o restabetecrmenlo do equrlibflo econÕmtco-llnancelro sera sollÇltado

expres§amente pela CoNTRATADA, quando da entrega da Íatura de Íornecimento e das notas fiscais de

aquisiçáo dos produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo setor Financeiro do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - náo serâo considerados pedidôs reequilíbrio de prêços relativamente

a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas'

PARÁGRÀFO TERCÉiRú - o preço cobrario não pocierá, em hipólese aiguma, ser superior ao

orâticado pela CoNTRATADA ao público em geral, devendo ser repássados ao CoNTRATANTE os

descontos promocionais praticados pela CONTRATADA.

cLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito 30 (trinta) dias contados da apresentação da

nota fiscal/fatura, estando esta devidamente atestada pelo setor competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Tendo em vista o prâzo concedido para pagamento, náo haverá,

dertro deste prazo, istô é, da apresentaçáo dâ cobrança à data do efetivo pagamênÍo Sem âtrasos,

nenhuma forma de atualizaçáo do valor devido

PARAGRAFO TERCETRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for

pendente de liquidaçáo qualquer obrigação Íinanceira que lhe Íor imposta, em virtude de penalidade ou

nadimplência contratual.
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cLÁUsuLA DÉcIMA-SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÂO

A execuçáo do presente Côntrato será fiscalizada pelo Diretor do Setor Administrativo Financeiro

do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO úNICO - o servidor referido anôtará, em registro, todas as ocorrências

relacionadas com a execução do côntrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

deÍêitos observados.
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cLÁUSULA DÉcIMA-TERCEIRA . DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá apticar à

acNTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensáo da Íalta ensejâda, as penêlidêdes

::evistas no ert- 87 da Lei n-.8-666/93.

PARÁGRAFO PRII\i]E|RO - Em câso de aptrcâçao de muttas, o CON tRAt AN tE observara o
sercentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de

:ualquer cláusulâ contratual ou do Pregáo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou

Tot vos de força maior, devidamente justificados pelo coNTRATAoo e aceitos pelo coNTRATANTE.

PAt<AGRAFú lÊRCÉiR.O - As muilas apiicadas seráo desconradas cje pagamenros porventura

:.v cos ou cobradas judiciâlmente.

cLÁUSULA DÉcIMA.QUARTA - DoS cASoS DE REscISÃo

O presente Çontrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no

ari, 7ô da Lei n.c ô.ôôôi93, sob quaiquer uma cias iormas ciescriias no ariigo 79 da mesma iei.

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou

carcial do contrâto, a CONTRATADA náo terá direito a espécie alguma de indenizaçáo, sujeitando-se às

sonsequências contrâtuâis e legais, reconhecidos os direitos dâ Administraçáo, assegurada â ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DOS RECURSOS

Dos âlos do CONTRATANTE decôrrentes da aplicação da Lei n.'8.666/93, cabem os recursos
dispostos nÕ seu art. 109.

cLÁUSULA DÉcIMA.SEXTA . DA PUBLIcAÇÂo

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, no prazo previsto no
parágrafo único do art.61 da Lei n.ô 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA.SÉTIMA - DoS cA§oS oMIsSoS
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CLÁUSULA DÉCIMA.OITAVA . DO FORO

t-tca eietto o toro da L;omafca de UEit<Ati, Estado do PlaUi, da Jusflça Uomum, para dlnmrr as

qL,estÕes derivadas deste Contrato. E por estarem de acordo, depois de lido e achado conÍorme o presente

ccntrato lavrádo em três vias, assinam as partes âbaixo.

OEIRAS (Pl), 04 de fevereiro de 2022.
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CONTRATANTE

CONTRATADO

EL LTDA

-ESTEN/UNHAS:

CPF

CPF
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Os câsos omissos serão decididos pela Administração Contralante, aplicândo-se o que dispôe a

Lei no 8.666/93, suas alteraçÕes e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os princípios da

ieoria geral dos contratos e as disposiçóes de direito privado.
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